
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 AMPARO DO SÃO FRANCISCO/COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE AMPARO DO SÃO FRANCISCO

Travessa Abraão Freire, Bairro Centro, Amparo do São Francisco/SE, CEP 49000000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Autor: LAYLA STEPHANNY SANTOS VIEIRA

   Endereço:  CONJUNTO MARIA FELICIANA

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: AMPARO DE SAO FRANCISCO - Estado: SE - CEP: 49920000

Autor:    Advogado(a): LUANA TÁSSIA DE OLIVEIRA TORRES  10951/SE

Autor: LETYCIA LORRANY DE OLIVEIRA SILVA VIEIRA

   Endereço:  RUA SÃO JOSÉ

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: AMPARO DE SAO FRANCISCO - Estado: SE - CEP: 49920000

Autor:    Advogado(a): LUANA TÁSSIA DE OLIVEIRA TORRES  10951/SE

Autor: MARCOS PANTA SILVA VIEIRA

   Endereço:  TRAVESSA MANDACARU

    Complemento:

    Bairro: SILOS

    Cidade: NOSSA SENHORA DA GLORIA - Estado: SE - CEP: 49680000

Autor:    Advogado(a): LUANA TÁSSIA DE OLIVEIRA TORRES  10951/SE

Autor: MARIA JOELMA DE OLIVEIRA

   Endereço:  RUA SÃO JOSÉ

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: AMPARO DE SAO FRANCISCO - Estado: SE - CEP: 49920000

Autor:    Advogado(a): LUANA TÁSSIA DE OLIVEIRA TORRES  10951/SE

Autor: PAULO RICARDO DE OLIVEIRA SILVA VIEIRA

   Endereço:  RUA SAO JOSE

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: AMPARO DE SAO FRANCISCO - Estado: SE - CEP: 49920000

Autor:    Advogado(a): LUANA TÁSSIA DE OLIVEIRA TORRES  10951/SE

Autor: WENDELL RODOLFO DOS SANTOS VIEIRA

   Endereço:  TRAVESSA MANOEL EUFRAZIO, Nº

    Complemento: CAIXA DAGUA

    Bairro: CENTRO

Processo: 202066100043
Número Único: 0001019-47.2019.8.25.0020
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 28/02/2020
Competência: Amparo do São Francisco/Comarca de
Cedro de São João
Fase: CONCILIAÇÃO
Processo Principal: ******
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    Cidade: NOSSA SENHORA DE LOURDES - Estado: SE - CEP: 49890000

Autor:    Advogado(a): LUANA TÁSSIA DE OLIVEIRA TORRES  10951/SE

Réu: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20010000
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 AMPARO DO SÃO FRANCISCO/COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE AMPARO DO SÃO FRANCISCO

Travessa Abraão Freire, Bairro Centro, Amparo do São Francisco/SE, CEP 49000000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 AMPARO DO SÃO FRANCISCO/COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE AMPARO DO SÃO FRANCISCO

Travessa Abraão Freire, Bairro Centro, Amparo do São Francisco/SE, CEP 49000000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202066100043

 

DATA:

  28/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Processo gerado a partir da redistribuição do processo 201966001034 da(o) Cedro de São João.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO

Rua Antônio Batista, Bairro Centro, Cedro de São João/SE, CEP 49930000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Autor: MARIA JOELMA DE OLIVEIRA

   Endereço:  RUA SÃO JOSÉ

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: AMPARO DE SAO FRANCISCO - Estado: SE - CEP: 49920000

Advogado: LUANA TÁSSIA DE OLIVEIRA TORRES  10951/SE

Autor: PAULO RICARDO DE OLIVEIRA SILVA VIEIRA

   Endereço:  RUA SAO JOSE

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: AMPARO DE SAO FRANCISCO - Estado: SE - CEP: 49920000

Advogado: LUANA TÁSSIA DE OLIVEIRA TORRES  10951/SE

Autor: LETYCIA LORRANY DE OLIVEIRA SILVA VIEIRA

   Endereço:  RUA SÃO JOSÉ

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: AMPARO DE SAO FRANCISCO - Estado: SE - CEP: 49920000

Advogado: LUANA TÁSSIA DE OLIVEIRA TORRES  10951/SE

Autor: MARCOS PANTA SILVA VIEIRA

   Endereço:  TRAVESSA MANDACARU

    Complemento:

    Bairro: SILOS

    Cidade: NOSSA SENHORA DA GLORIA - Estado: SE - CEP: 49680000

Advogado: LUANA TÁSSIA DE OLIVEIRA TORRES  10951/SE

Autor: LAYLA STEPHANNY SANTOS VIEIRA

   Endereço:  CONJUNTO MARIA FELICIANA

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: AMPARO DE SAO FRANCISCO - Estado: SE - CEP: 49920000

Advogado: LUANA TÁSSIA DE OLIVEIRA TORRES  10951/SE

Autor: WENDELL RODOLFO DOS SANTOS VIEIRA

   Endereço:  TRAVESSA MANOEL EUFRAZIO, Nº

    Complemento: CAIXA DAGUA

    Bairro: CENTRO

Processo: 201966001034
Número Único: 0001019-47.2019.8.25.0020
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 21/12/2019
Competência: Cedro de São João
Fase: CONCILIAÇÃO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Material - Acidente de Trânsito
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    Cidade: NOSSA SENHORA DE LOURDES - Estado: SE - CEP: 49890000

Advogado: LUANA TÁSSIA DE OLIVEIRA TORRES  10951/SE

Réu: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20010000
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Do Estado de Sergipe

 

 CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO

Rua Antônio Batista, Bairro Centro, Cedro de São João/SE, CEP 49930000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO

Rua Antônio Batista, Bairro Centro, Cedro de São João/SE, CEP 49930000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  21/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201966001034, referente ao protocolo nº 20191220223002080, do

dia 20/12/2019, às 22h30min, denominado Procedimento do Juizado Especial Cível, de Acidente de Trânsito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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LUANA TÁSSIA DE OLIVEIRA TORRES; Advogada; inscrita na OAB/SE 10.951; Endereço 

Profissional: Rua do América 1; 1.149; Propriá/SE; CEP: 49.900-000; Tel: (79) 99950-4885; E-mail: 

luana_tassia@hotmail.com. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA 

CÍVEL E CRIMINAL DO DISTRITO JUDICIÁRIO DE AMPARO DO SÃO 

FRANCISCO COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO/SE 

 

 

 

 

      MARIA JOELMA DE OLIVEIRA, brasileira, viúva, diretora, inscrita 

no CPF sob nº 901.559.045-15, e no RG nº 875.609, sem e-mail, residente e domiciliada 

na Rua São José, s/n, Centro, CEP: 49.920-000, Amparo do São Francisco/SE; PAULO 

RICARDO DE OLIVEIRA SILVA VIEIRA, brasileiro, solteiro, menor impúbere, 

filho de Maria Joelma de Oliveira e Marconde Silva Vieira Santos, inscrito no CPF: 

086.300.345-13, e no RG nº: 4.003.105-5, sem e-mail; LETYCIA LORRANY DE 

OLIVEIRA SILVA VIEIRA, brasileira, solteira, menor, filha de Maria Joelma de 

Oliveira e Marconde Silva Vieira, Santos inscrita no CPF nº: 075.869.485-77, RG nº: 

3.754.287-7, sem e-mail; AMBOS, residentes e domiciliados no endereço acima 

mencionando, representados neste ato por sua mãe Maria Joelma de Oliveira; 

MARCOS PANTA SILVA VIEIRA, brasileiro, solteiro, estudante, inscrito no RG nº: 

3.506.900-7, CPF nº: 059.283.655-00, e-mail: marcospanta14@gmail.com, residente e 

domiciliado na Travessa Mandacaru, nº 684, Silos, Nossa Senhora da Glória/SE, CEP: 

49680-000; LAYLA STEPHANNY SANTOS VIEIRA, brasileira, solteira, estudante, 

portadora do RG nº 2.683.285-2 SSP/SE e inscrita no CPF nº: 059.283.665-74, sem e-

mail, residente e domiciliada no Conjunto Maria Feliciana, nº: 30, Amparo do São 

Francisco/SE, CEP: 49.920-000; WENDELL RODOLFO DOS SANTOS VIEIRA, 

brasileiro, menor impúbere, solteiro, estudante, inscrito no CPF nº: 098.368.635-16, e 

no RG nº: 4.009.161-9 SSP/SE, sem e-mail, residente e domiciliado na Travessa 

Manoel Eufrazio, nº: 26, Bairro Caixa D’água, Nossa Senhora de Lourdes/SE, CEP: 

49.890-000, representado neste ato por sua genitora Patrícia dos Santos, brasileira, 

maior, solteira, lavradora, com RG nº: 1.483.508 SSP/SE e CPF nº: 032.327.655-56, 

sem e-mail, residente e domiciliada no endereço acima mencionado, por meio de sua 

causídica subscritora, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, propor: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DPVAT 

 

Contra SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 09.248.608/0001-04, com sede na cidade do 
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LUANA TÁSSIA DE OLIVEIRA TORRES; Advogada; inscrita na OAB/SE 10.951; Endereço 

Profissional: Rua do América 1; 1.149; Propriá/SE; CEP: 49.900-000; Tel: (79) 99950-4885; E-mail: 

luana_tassia@hotmail.com. 

Rio de Janeiro/RJ, na Rua Senador Dantas, n. 74, 5º andar, Centro, CEP: 20.031-205, 

com base nos fatos e fundamentos a seguir articulados: 

 

PRELIMINARMENTE: 

1.1 DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA: 

 

Ab initio, sob as penas da Lei, DECLARAM o pólo ativo que não estão em 

condições de arcar com as custas processuais e os honorários de advogado, sem prejuízo 

do sustento próprio e de sua família. 

 

Por esse motivo, respaldado nas garantias constitucionais do acesso à justiça e da 

assistência jurídica integral (art. 5.º, incisos XXXV e LXXIV, respectivamente, da CF), 

e, ainda, com base nas Leis Federais n.º 1.060/50 (LAJ) e 7.115/83, suplicam o 

benefício da JUSTIÇA GRATUITA, com amparo na Procuração outorgada neste 

processo. 

 

I – DOS FATOS: 

 

Na noite de 24 de Junho de 2017, MARCONDE SILVA VIEIRA SANTOS 

estava conduzindo uma moto Biz na Rodovia Estadual SE-200, no Município de 

Amparo do São Francisco quando colidiu com um animal. 

 

MARCONDE foi socorrido pelo e levado ao Hospital Regional desta cidade, 

contudo, não resistiu, sendo constatado traumatismo craniano encefálico, conforme 

Certidão de Óbito anexa. 

 

Os fatos foram levados a conhecimento da polícia civil, do que resultou no 

Boletim de Ocorrência colacionado ao presente auto. 

  

Dado entrada administrativamente em face da Seguradora Líder, a mesma não 

libera o referido seguro alegando pendência de documentação. 

p. 6p. 10



 

LUANA TÁSSIA DE OLIVEIRA TORRES; Advogada; inscrita na OAB/SE 10.951; Endereço 

Profissional: Rua do América 1; 1.149; Propriá/SE; CEP: 49.900-000; Tel: (79) 99950-4885; E-mail: 

luana_tassia@hotmail.com. 

  

Ocorre Excelência, que toda documentação exigida já fora protocolada por meio 

dos Correios e ainda assim estão exigindo mais documentações. 

 

 A exemplo, da Certidão de Casamento requerida pela Seguradora. Porém, a 

companheira de MARCONDE apenas possuía União Estável, a qual fora juntada à 

Seguradora e vem sendo indeferida seu reconhecimento. 

 

 Assim, clamamos por meio da presente ação fazer cessar qualquer negativa a 

que a parte tem jus! 

 

II – DO DIREITO: 

 

Os demandantes pretendem receber a indenização da Requerida, uma vez que, 

ingressaram na via administrativa e não foram indenizados pela mesma, conforme 

documento anexado, por exigir documentações desnecessárias.  

 

A Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974 (Lei do Seguro DPVAT), em seu art. 

2º, traz a seguinte redação: 

 

Art. 2º - Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-lei nº 73, de 21 

de novembro de 1966, a alínea l nestes termos: 

 

Art. 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são 

obrigatórios os seguros de: ... 

 

l) - Danos pessoais causados por veículos automotores de via 

terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não." 

 

O seguro é obrigatório quando os danos pessoais são causados por veículos 

automotores de via terrestre, abrangendo todas as pessoas acidentadas na via terrestre. 
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LUANA TÁSSIA DE OLIVEIRA TORRES; Advogada; inscrita na OAB/SE 10.951; Endereço 

Profissional: Rua do América 1; 1.149; Propriá/SE; CEP: 49.900-000; Tel: (79) 99950-4885; E-mail: 

luana_tassia@hotmail.com. 

 

No presente caso, o requerente se acidentou enquanto trafegava com sua 

motocicleta e colidiu com um animal na pista, conforme Certidão de Óbito em anexo, 

restando a estes somente acionar a seguradora para receber a indenização do seguro 

DPVAT. Porém, a seguradora não concedeu a indenização ao requerente na via 

administrativa, conforme carta em anexo, por exigir formalidades não exigidas por lei. 

 

Vale ressaltar ainda que os requerentes devem ser indenizados de acordo com o 

art. 3º de acordo com a Lei nº: 6.194, de 19 de Dezembro de 1974, que aduz: 

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 

regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

morte; 

 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; e 

 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica 

e suplementares devidamente comprovadas. 

       

III) DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO: 

 

O novo Código de processo Civil, em seu artigo 331, estabelece que em todas as 

ações que tratem de direitos dos quais as partes podem dispor, o Juiz deverá realizar 

uma audiência de conciliação antes da apresentação de defesa pelo Réu. 

 

Contudo, levando em consideração a impossibilidade de um acordo, OS 

AUTORES MANIFESTAM O DESINTERESSE EXPRESSAMENTE NA 

COMPOSIÇÃO CONSENSUAL com base no artigo 334, § 4º do Novo Código de 

Processo Civil. 
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LUANA TÁSSIA DE OLIVEIRA TORRES; Advogada; inscrita na OAB/SE 10.951; Endereço 

Profissional: Rua do América 1; 1.149; Propriá/SE; CEP: 49.900-000; Tel: (79) 99950-4885; E-mail: 

luana_tassia@hotmail.com. 

 

V) DOS PEDIDOS: 

 

DIANTE O EXPOSTO, requer a autora: 

 

a) Mandar citar a ré, via postal, para, querendo, contestar a ação, sob pena de revelia; 

 

b) JULGAR PROCEDENTE o pedido e condenar a ré no pagamento aos requerentes do 

valor de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), de acordo com a Lei nº 6.194, de 

Dezembro de 1974, acrescidos de correção monetária e juros legais, incidentes desde o 

sinistro, uma vez que a peticionária está inválida com debilidade na perna esquerda; 

 

c) Condenar, ainda, a companhia seguradora no pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios, arbitrados à razão de 20% sobre o valor da condenação; 

 

d) Que conste o desinteresse expresso da autora a não realização da audiência 

preliminar, com base no artigo 334, § 4º do NCPC; 

 

e) Requer, por fim, a concessão dos benefícios da assistência judiciária (Lei Federal 

1050/60), uma vez que é hipossuficiente e, no momento, não dispõe de recursos 

financeiros para custear esta demanda sem prejudicar seu sustento e de sua família. 

 

Pretende provar o alegado por todos os meios de provas admitidas em direito. 

 

Atribui-se à presente o valor R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

Nestes Termos, 

Pede deferimento 
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LUANA TÁSSIA DE OLIVEIRA TORRES; Advogada; inscrita na OAB/SE 10.951; Endereço 

Profissional: Rua do América 1; 1.149; Propriá/SE; CEP: 49.900-000; Tel: (79) 99950-4885; E-mail: 

luana_tassia@hotmail.com. 

 

Propriá/SE, 20 de Novembro de 2019. 

 

LUANA TÁSSIA DE OLIVEIRA TORRES 

 OAB/SE 10.951  
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PROCURAÇÃO" AD JUDICIA ET EXTRA" 

OUTORGADO: Luana Tássia de Oliveira Torres, Brasileira, Solteira, Advogada, inscrita na 
OAB/SE, sob o número 10.951 e no CPF sob o número 030.079.965-97, residente e 

domiciliada na cidade de Propriá/SE, com escritório na Rua do América 1, N° 1149, Celular: 

(79) 99950-4885. 

PODERES: pelo presente instrmnento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes 
para o foro em' geral, com cláusula "ad-judicia et extra", em qualquer Juízo, Instância ou 

Tribunal, podendo propor contra quem de direito, as ações competentes e defendê-lo nas 

contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhe ainda, poderes especiais para receber citação inicial, 
confessai, e conhecer a procedência do pedido, desistir, renunciar ao direito 9obre que se 
funda a ação, transigir, firmar compromissos ou_acordos, receber e dar quitação, podendo agir 

em Juízo ou fora dele, assim como substabelécer esta a outrem, com ou sem ~rvas de 
iguais poderes, para agir em conjunto ou separadamente com o substabelecido, especialmente 
para propor 

deaO o(p cee .... ..,..u,••e~ ~ o p l/ A T . 
r 

Propriá/SE, tJ 2° de rJ~ de ,20 IC/ . 

OAB/SE nºl0.95 l 

'--~ ~ = & ~~~~ 
OUTORGANTE 

LUAN~ TÁSSIA DE ?~ TORRES; Advogada; inscrita na OAB/SE 10.951 · Ende 
Profiss10~: Rua d~ Amenca 1; 1.149; Propriá/SE; CEP: 49.900-000; Tel: (79) 9_9950-4885; E-~ 
luana_tass1a@hotmatl.com. 
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PROCURAÇÃO .. AD JUDICIA trr EXTRA .. 

OUTORGANTE: 

OUTORGADO: Luana Tássia de Oliveira TOn'CS, BrasiJeira, Solteira. Advogada, inscrita na 

OAB/SE, sob o número I0.9S I e no CPF sob o número 030.079.96S-97, residente e 
domiciliada na cidade de Propriá/SE, com csmtório na Rua do América 1, N" 1149, Cetuls: 
(79) 9'J9SO- 48U / (79) 3322 .... S20. 

PODERES: pelo prcscntc inslrummto o outorgante coofac ao outorgado amplos poderes 
para o foro cm geral, com dÍMSP1la ••judicia et extra•, cm qualquer Juizo, lnstincia ou 
Tribunal. pudc,ndo propu, CXJlllnl quma de din:ilu, • ayüc» ~ e defendê-lo nm 
conlrárias. seguindo umas e outras, aé final dccisio, 11saodo os recursos legais e 
acompanhando-os. confcrindo-lbc ainda. podera especiais paa receber citação inicial, 
confessar, e conbcc:a- a proa,dencia do pedido. desislir, renuncis ao direito sobre que se 
funda a ação, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e ds quilaÇlo, podendo agir 

em Jub.,o ou rora deJe, assim como mbstabdocce, esta a OllàaB, com ou sem re9CrV8S de 
iguais poderes. para agir cm conjunto ou scpaalamcnte com o sublllbdecido, especialmente 

parapropor 
A c..,.ô cL CAI boo<,,Ccs O P v ~ r . 

I 

PropriaVSE. 1 o de r ~ de r2, º ., e, . 

-kWLI•" -t;I ~'"\ ~ t&., Ú V\ -r.: ~ J - ~ ~ pµ. ~ 
OABISE nºJ0.9S I OUTORGANTE 

LUANA TÁSSIA DE OLIVEIRA TORRES; Adwpda; imcrita m OAB/SE 10.951; Endereço 
Profissional: Rua do América 1; 1.149; Propií/SE; CEP: 49.9()()..(X», Tel: (79) 9.99S0-488S; E-mail: 

Juana _ tusil@hotmaiJ.com. 
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PROCURAÇÃO ~AD JUDICIA ET EXTRA" 

OUTORGADO: Luana Tássia de Oliveira Torres, Brasileira, Solteira, Advogada, inscrita na 
OAB/SE, sob o número 10.951 e no CPF sob o número 030.079.965-97, residente e 
domiciliada na cidade de Propriá/SE, com escritório na Rua do América l, N° 1149, Celular: 
(79) 99950- 4885 / (79) 3322-4520. 

PODERES: pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes 
para o foro em geral, com cláusula "ad-judicia et extra", em qualquer Juízo, Instância ou 
Tribunal, podendo propor contra quem de direito, as ações competentes e defendê-lo nas 
contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais e 
acompanhando-os, conferindo-lhe ainda, poderes especiais para receber citação inicial, 
confessar, e conhecer a procedência do pedido, desistir, renunciar ao direito sobre que se 
funda a ação, transigir, finnar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo agir 
em Juízo ou fora dele, assim como substabelecer esta a outrem, com ou sem reservas de 
iguais poderes, para agir em conjunto ou separadamente com o substabelecido, especialmente 
para propor 

A-c.o0 ,).,_ -e OP Vµ\T · 
' 

Propriá/SE, O 5 de NP:s~die ,.QQf'j . 

OAB/SE nºI0.951 OUTORGANTE 

LUANA TÁSSIA DE OLIVEIRA TORRES; Advogada; inscrita na OAB/SE 10.951 ; Endereço 
Profissional: Rua do América 1; 1.149; Propriá/SE; CEP: 49.900-000; Tel: (79) 9.9950-4885; E-mail: 
luana tassia@hotmail.com. 
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VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

NOME 

~ IA J~ DE {]_IVEIRA 
FIL'lÃÇÃO 

2.VIA 
DATA OE 
EXPEDIÇÃO 25/09/2017 • 

Vti..IUE ~IA DE CLI\,rIRA 
MIL 1lli DE l1.I\~IRA 

NATURALIDADE DATA OE NASCIMENTO 

rlflfÍ\'Ü DO S.FRPN:ISCD-~ 27/04/ 1970 
OOCORJGEM 

CT. ~1:Il'I. ~ 032 LV ~ FL 201 
t:k:T .DIST .m:· .DO S.FCO cn)L~ltit!Y$~~•:1,1 

04!i-l!i , :!TfITtí r ~.;:; t ... .. ~ 
• • '" \o • \o '- : : : ' l , .,. _p:-!' I • 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
REGISTRO GIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

CERTIDAO DE OBITO 

NOME 
MARCONDE SILVA VIEIRA SANTOS 

"<; r-
MATRÍCULA 

1 

"' <' 
110981 01 55 2017 4 00015 227 0007417 - 4Ã'... 

~ 

SEXO COR ESTADO CIVIL E IDADE.,. 

l~MASC __ u_u_N_o ______ _.l!,_P_ARD_A ____ .Jj DIVORCIADO, 36 ANOS 1 

NAlURALIDADE DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

1 PROPRIA-SE I RG.:1521190 SSP-SE 

PAI: a.IZANIO VIEIRA DOS SANTOS • 
MIE: MAAJA OE MTIMA SILVA -r J--,Ji.-.;I,""' 

MSl'DC\KU• PCN0ADO SÃO JOSÉ, 342,, CENTRO, AMPARO DE SAO FRANCISCO-SE 

DATA E HORA DI! MLl!CIMENTO 

VINTE E CINCO DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E DEZESSETE i,s 00:20 

LOCAL DE NUCINBITO 

1 HOSPITAL REGIONAL DE PROPRIA, PROPRIA-SE 

SADANORTE 

'TIWJNATISMO CRANIO ENCEFÁUCO, N;.ÃO CQNl!UNDENTE • 

. ~ 'S.-ULTAMENTO/CREM.,0 (MUNICÍPIO E CEMITÉRIO, SE CONHECIDO) 

' CEMITÉRIO MUNICIPAL DA RUA SÃO JOSÉ, AMPARO DO SÃO FRANCISCO/SERGIPE . 

.,DEClNIANTI! 

[MARÍA.JOELMA DE OUVEJRA 

flC)tff 1! NÚNaO OI! DOCÚ"8ff0 DO MÉDICO QUI! ATl!STOU O ÓBITO 

4912 - MÕNICA FIGUem(l,.'SWTANA 

ERV,\Ç6Es/AVEIUIAÇÓl5 

REGISTRADO NO LIVRO C/JS, RS. 227. SOB. Nº 7417. VÍTIMA DE ACIDENTE MOTO E 

I 

NOME Dv OFlao: 1,0 OfiCIO 01\ COMARCA OE PROPR1Á 
ESCRIVIN1E: GEIL.lA DE OUVEIAA SANTOS 

MUNICiPIO: PROPRIÁ-SE 
BID.BIEÇO: AV. AUGUSTO MAYNARD , 22 - CENTRO 

J a 
iT -

é venftldei-'>. 
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2017-6-25 D~rtamento da Polícia Civil - Bol el1 ,r ,.i Ocor1 vnc:1.:i 

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARJA D~ ESTADO DA SEGURANÇA PÚBL ICA 
SUPERINTENDÊNCIA DA POLICIA CIVIL 

SUA VOZ PODE 1 
~ qCRlME r\ Dl~QUE DENÚN.CIA .... J~ 

titihilw♦td41ia\W:41 m1 181 . . 
.=:f \, 

~~~~ ---~ -=...,.;.------~-':"-,.-e·, l 
., ~ f."': ...... _ . l ~ 

DELEGÃCIA'PLANTQNISTA 1\ JRTE 
(DELEGACIA DE REGISTRO) 

FONE:() 

RPO • Registro Policial de Ocorrência 20 ·1 7/09994.0-000024 
=====-=---- - . 
DELEGACIA RESPONSÁVEL 

Nome : DELEGACIA DE POLICIA DE AMPARO DE SAO FRANCISCO 

Endereço: RUA DEP. MARTINHO GUIMARÃES N' 12, CENTRO CEP 4992000(i, ~ ,~Tl<O rúNE·() (/9)33G1-1 l 1u 
----· -

FATO 

Data e Hora do Fato: 24/06/2017 - 23 :00 até 24 /06/2017 - 23 :00 

Endereço: RODOVIA SE-200 Número: Complemento: CEP: 49920-000 

Bairro: CENTRO Cidade : AMPARO DE SAO FRANCISCO - SE Clrcur.s riç~o: DELEGACIA PLANTONISTA NORTE 

Tipo de local : VIA Pl)BLICA Melo Empregado: OUTRO 

NOTICIANTE 

Nome : JOAO VI EIRA DOS SANTOS NETO 

'7-Jk>r'N do pai: EUZANIO VIEIRA DOS SANTOS Nome da mãe : MARIA OE FATIMA ~ 1 /A 

1:rr ~- ff'esl oa: Física CPF/C'3c:· 018~ 47 .7'2$~0 RG: 21~44417 VF: SE Órgão ll. ,aúidor: SSP-SE 

Naturalidade: PROPRIA Data de nascimento: 23/10/1985 Sexo: Masculino Cc.r .. a cútis: Parda 

Profissão: MOTORISTA Estado civil: Separado Grau de Instrução: 2º Grau ; r,plc.: lo 

Endereço: RUA SAO JOSE N. 81 Número: 81 Complemento: A 

CEP : 49.920-000 Bairro: CENTRO Cidade: AMPARO DE SAO FRANCl5C ( uí: SE 

Proximidades : PRÓXIMO A IGREJA Telefone: 79•9-9890-2355 ---·----------
VÍTIMA 

Nome : MARCONDE SILVA Vll;:IRA SANTOS 

Nome do pai : ELIZANIO VIEIRA DOS SANTOS Nome da mãe: MARIA DE FÀTIMA ; VA 

Pessoa: Flsica CPF/CGC: 001.892.675-42 RG : 15211908 UF: SE Órgão l ~,,edidor: 

Naturalidade: PROPRIA · Data de nascimento: 24/03/1981 Sexo: Masculino Cu ,o cútis: Pmda 

Profl11ão: GUARDA MUNICIPAL Estado civil : Convivenle Grau de lnstruç tlo 'G íé,u Cornple lo 

' Endereço: RUA SÃO JOSÉ Número: Complemento: 

CEP: 49.000-000 Bairro: Cidade : AMPARO DE SAO FRANCISCO UF: SE' 

Proximidades : Telefone : 

=====· -·-··=· =======-=-· ··- -----
PERICIAS E ATENDIMENTO HOSPITAl,.AR 

Pericia : IML !.:l! L'.LJ: ~·,r,r 
Descrição: GUIA DE MORTO· DELEGACIA DE AMPARO DE SÃO FRANCISCO - MAF ;ONDE SILVA VIEIRA SANTO S 

e:- -·-

HISTÓRICO 

D 

= 

O NOTICIANTE RELATA QUE , NA NOITE DE ONTEM, SÁBADO. DIA 24, POR \,O: , 01; 22'40 HORAS,sru IRf,1,\0_ MARCONDE SILVA 
VIEIRA SANTOS, FILHO DE ELIZANIO VIEIRA DOS SANTOS E MARIA DE FAl 1;, S:LVA. NAIUHAL OF PROPf>I/\/SI:. NASCIDO EM 
24/03/1981, PORTADOR DA RG : 1.521 190 SSP/SE, E CPF: 001.892 .675 42, F 3 1 ✓A COIIDUZINOO UMA ll,1010 B1/. , NA RODOVIA 
ESTADUAL SE-200 , NO MUNICIPIO DE AMPARO DE SÃO FRANCISCO. OUl1Nll COLIDIU COM UM ANIM,\l Cl UF, A VITIMA FOI 
SOCORRIDA, FOI ENCAMINHADA AO HOSPITAL DE PROPRIA, MAS NÃO HESISllU / )S fEHlll,1fNlOS L VEIO/\ l"Al.l'CCR. 

Data e hora da comunicação: 25/06/2017 as 09 :49 

OBS A., 1nfom,n,:n» 11,01,r:1.id,,s pPlo rl~.-líl ;inte1v,t1ma são ele sua 1nte1ríl rpr,po ,,, il 11,, , 
naquele que r,,llM r1 .i ~f.'fd.1c10 1H) frJ1"ec;,men10 das lnfonnnç,óes, nos l<H,HO. ,1. • ,,; 1 
aç4io do 11utorid11d11 1.nmtoriicando-lhü :i vcorrllncia de cri111e ou de contr,wençac. <p, , 1 

• 1. ou multa 

~li,.,,, t-:;:;· -~ . 
h Kssp.~.br/tiolellm/80/lmpr,meBO.asp 

,Ultin,a All,11 ,1ç.,,1 2~/0G/2017 às 09 55. 

, 1 .. 1l•l•11" inrlt,s1vf• .1 ,. e ,1.,1,•.i~·;J,) 1m11a l 
~•l ~lo :)'11..i1 l'llt-lL.r ... , ,• '.,, P1 ") •. • 11i1 

, 10 •,, t,11 ;i,nli, ,dr.> '}º.! 1 · t ,, ~•'º· dt! llll ;r s,11s 

// .. \ I, ,-: ., 
,( ( i \ \ • 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ÇA PUBL CA 
L OE PER CIAS 
R CARLOS MENEZES'' 
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VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

REGISTRO GERAL 

4.003.105-5 
DATA DE 
EXPEDIÇÀO 

'Sí09/2017 
NOME 

l&9 RI~ ~ {l_I\,'EIRA SILVA VIEIRA 

l'W<IAJlE_W.lDEClIVEIRA 
' ~ SILVA \JlEIAA ~OS 

DATA DE NASCIMENTO 

~'"a.lU-SE 
DOCORIGEM 

08/01/2009 
\ 

c~l: _~ctil'ENfO ~ 25~ O LY)}i'+ i i !~ 11J{t1. 11.1' 'li,.,," '!'.I 
CAATM .DIST .011.Ft'CFRI~j: ! ; 1; ;.:>/4Y<'~í~~ •f~ 

.1,·, -:.:. · . ""!'ll111r1,•-... . '. • ,. •.•• ~ 1 • ..~ 

ASSINATURA·OO DIRffOlitl l: 1 I 1 : : (: 1 
• • \ • ~. ' 

LEI Nº 7.11'6 1DE 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

REGISTRO GERAL 7 7~ 
287

_.., 
\ J■• "'"hL. / 

DATA DE 
EXPEDIÇÃO 31/07/2(.)13 

NOME 

LffiCIA Lcmtffi ~ \CLIVEIRA SILVA VIEIRA 
FILIAÇÃO ~ ( ~ 

l'W\OHI: SILVA VI~ ~ 
l'W<IA JCE..m li: Cl.J\,E~ 

NATIJRALIDADE 

/ 
DATA DE NAiCIMENTO 

li«'AlU-EE 
~ ORIGEM 

CT. ~Il'ENTO ~ 21~ - FL 142 
CPF rN:fJ'. ? CF. DIST rn.t ~ lff'' I - • LUia fP' 1• t11 

•1'!l !l·P~' \ :9, '1! ' ti, · , , .._.. _.,.. 1 . 1 fl 

• 1 • .-, ~-~ • ' . l 
• -- • - ~ · : • • ....,;,e•~ •-::'. " • • \ -

· ASSINA't~RA 00-f)IRETOR1 1 t t / • : 1 , 1 

LEI Nf 7.116 OE :.1lillllíUll3 

/ 07/CR/2001 ) 
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1111HISTERIO DA FAZENDA 1 
Rea!itafederal 

• CldntrodtPououFtS,cas _ \ _ 
COMPROVANTE DE INSCRIÇAO 

Número 

086.300.345-13 
Nome 

PAULO RICARDO DE OLIVEIRA SILVA VIEIRA 

Nascimento 

08/01/2009 
vAuoo IOIENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

COIIPROVANTE DE INSCRIÇÃO -075.Nt.415-77 --
• 

LETYCIA LORRANY DE OLIVEIIIA SILVA VIEIRA -07/0t/2t01 
--8GIIINTE COM COla'IIOYANTI! DE IDUTNIICAÇÃO p. 25p. 29



lf] 

m 

TIO 
N(UIIIE 

U::fllClA LiDRAAN'I Dli 01-[Vl;llllli 51LIIIIAi Vlf] JUl 

MIT1'1 0UU! 
1 1 1 12 DOOU 

1111,1111ci1111011111 N&IIICl!lfnr,o r i.l:!lJ!:!.lDl UI rfl)IH,l;,.J.11 

11.Ut,.,,; 
MU,0-itÍPtD M llllfiU,1■11 [ UllHlliQt; PM 
,■o' il.àC,, ê 

"'[ ~'--"•c". ... -fcl _ _ :a_--=--------,1.--1 ~-~w.---~===cc_c.....---,,-,.: .. =,':'~~-~ 

fh,l&tJ/a 

_J 
,ay{ili 

ill'Ó 111.&rt.-UU ~ UI Qú ttl~ 
11116 ,..,lNKI " li f 1 1,:~ 
ill'IIIÕ hU••~ ,ul r• ~ 1:n 
IIYÔ P_t_ 1 t.allQJ 'Il i l)r,sp,r 

CbHO 

IH, 1 Uiêt Í'Õii ■'lrl'illill ~ Cí Ili DI I U!A~O N ili illl:C1 IJ \'lti> 

~~ ,t I f \.Jll ~ 7 
~tR J lff ! 

p. 26p. 30



CERTl□ÃO DE NASCl~EN~O 
NOME 

Paulo Rlc.ardo de Ollyeil"il Silo Vieira 
MAfRICUL.A 

1109110255 2009 10000A0940001510 91 
OJ\TAOE NASCIME!NlO POR EX'fl!~SO OCA M~ NIO 

1 08IO tf.20QS 

t lOSU MUNJCIPIO DE NASCtM.aa"TO ê UNIOAOE OA FE.OEFUU,;ÃO 
@nora~ e 2.a mn 1 ~-~ 

MIJf'l:Cl?tOOE Rt;GISTRO E UN10ADE. DA 
FEO'!:AACJ.o 
1Amp310 w, Slm Frnnc..uw, - Strg'1)8 

j:71UAÇcÁ(J 

AVOS 

Eli?aniô Vte•m a Sar.lDI l:! MQrsa ~ Fàt1mr. Sitva 
~ de Ohve,q o Vatd111a Com:!1a dll 011._.r!D 

lOCAL Di; rtASCWENTO 

ÍÇI lruca Santl Hele11a L TOA. 

GttAEO NOMG E MI\TRICULAOO(S) ce.fEO(SI 

1 NAO '---- - ---- -------- - - - - _] -
1""'1'"'-~ ÍV !ltt fl um de J;lrteim 7c dGllS mi !! ntlvrl 

DATA 00 RE!GtS f7HO POR EJ(TENSO NÜMERO º" OECL.AAAÇÃO OE NASCIIJO wvo= 
r J 

OBSERVAÇÕES •vé RBAÇÕES 
Segunea "''' 11etg~a.na01•J no th,rc ;11, h•. 4, h ris.. 14. l'Ob ri. de a,,mm H10 

Serviço A~ &J1rn.de$ Sílw1 
Repne ele Sâ Gui'Mrles s11 .. 11 

Ofli:.1:il Reg~:?D®' 
"'" AugublO M.I w,"l!lfd 88 
Bano Cen!ro 
Prac:m,a!SE 
{79)-lm.2931 
E~lf ca~ia2ctf~ieomJtlf 

O cxm\eQdl:I da C".Drtid~o 1: Yí!ldadclro Dou (ê, 
Propril(S~~ ó C:IB l ffl~ de 20H 

_,Q"" ~ 1 lnJ '- -·----=-'--
1iffl1l.118 do Of'iaali'Sub:sll!u1o ~ 

~ 

i 
m z 
w 
Q. 
CC 
Cl 
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Conta refere 

Out / 2019 09/10/2019 

UC (Unidade Consum do, 

• • 1 

• • , ... 
1 • . . • 

. li e pre q .. 
. . 

Data Lettura 

07/11/2019 

p. 28p. 32



IIEPÚIUC,A FS>EAATN'A DO BRASIL 

CARTE1RA DE IDENTIDADE p. 29p. 33



YN llft EM TODO O TERRITÕNO rar.llllL,ll~IL.. 

.5()6"900---., 2~VIA 
1••1• PVf()lg FftiTA SIL\/A VIEIRA 

~jJ.JtCE SILVri VIEI~~i~ SAtiTOO 
NAJLIWJCIADE 

Fm=RIA-~ 

DATADE 
EXPEDfÇÃ0 

DATA DE NASCIMENTO 

j_4/04/1997 
DOC ORIGEM (:"'T f,.L~c.i~'" ~ 

..-r I a f~J-! -~ l!:i 109al 02.~Sl 9971C©J3fj?EKXX)19"3965 
~T. DIST. Dl-~ 1:A l 
CPF O~t .Z'83.655-,~ 

~'li, =r-~-J::.~ ,,.t1r r\ H"""'"".,,. Fi. .. 

MAVRA r fn. ' _- ' ANGf.LISU 
~L !~1 ·,eruvr."'" - 1t('.M 

ASSINATURA DO DIRETOR 

LEI N9 7.116 DE 29/08/83 
p. 30p. 34



Proprii/SE,.!L:L._de~de....i2.JUB_. 

À( 

p. 31p. 35



DECLARAÇÃO OE HIPOSSUFICl tNCIA 

Nome J/mcd (;?,,,:;Jo j,'fd,10 '3,C,;.o. nacionalidade =/,.., o, ,Á•,, o 
c~1ado .. civil . J,4 {JPe,; a~ . portador(a) do RG n•: 3 606 9CD 1 , CPF n•: 

QO'/ ;J83 G&S Ct> , profissão ,a.sft ,J.oa,W , residente e dorniciliado(a) oa 

~~V•~ ~~~~ •,,e , n•: 6..2!1...., Bairro .(cJ'. o Cidade ,., } ,,~ oi< Estado rfJ..,, •~• , DECLARO, com flllS de plei1car os 
beneplácitos da &ratu~dc da justiça, prcviJtonP. iso LXXIV, do &11. s• da Constitvíçlo Fcdm~ ele 
art. 98 de SS do NCPC, que ! juridicamente pobre, uma vez que não possui condições financ:ciras para 
arcar com as despesas da ju$11Ç4. principalmcnlc com custas processuais sem prcjulro de seu próprio 
Su$lcn1n e de iua familia. cien1c de que pela falsa dcclaraç&> de pobre1.a a declarnntc responde civil. penal 
e admini$trativamcntc. de conformidade com a lcgi~lação vigente. 

Propri!/SE, 28 de Outubro de 2019. 

Dí:CLARANTI: 

p. 32p. 36



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

5b 

p. 33p. 37



NATURAUOADE 

OOCOR:;at 

EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

I 

ASS!NATURA DO DiRETOR 

LEI N\l 7 116 DE 29!0&'83 

IJATAOE 
EXPEOJÇA.o 

DATA OE NA.sctMENTO 

1 

p. 34p. 38



DECLARAÇÃO 

' Eu, 
, portador(a) do CPF nº: -:---#-----_...,_-=.-,,e__ __ ~ 

residente e domiciliado( a) na 
~~~----S:::r;~¼------"' nº: 20 

Estado ~ , CEP: 
declaro ......_para devidos fins que minha filha, nome 

~~~~~~pm~~Ó~-~~DCb_----7? nacionalidade Ob ,õl~ ~ , 
port. or(a) do CPF nº: . ' (;G. . · -+ G nº:~:3; :J_ g Ç ,... ;;i, , reside 
conugo na residência acima mencionada, não possuindo assim comprovante de residência em 
nome próprio, pois, a casa em que residimos é de minha propriedade. 

Assumo total responsabilidade pelas infonnações citadas acima. 

Propriá/SE, o~ de ,J'oJ.1krYla:6.a de M19 . 

~ ~~ 
. Assinatura do Proprietário(a) 

p. 35p. 39
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VAlJDAE 

REG'8TRO GERAL 

NOME 

NATURAL DADE 

DOCORIGEM 

, 1 
. ~ 

ruRA DIRETOR 
p. 37p. 41
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CARTORIO DO OFICIO UNICO DE NOSSA SENHORA DE LOUIIDH 
RodoYIII Erouldes rerrelra de C8rvalio n" 274 CentTo 

NollE Senhora de Lourdes • SE CEP49890-000 
Fone (79) 3316-1120 E-mail P1fll lourdnQ1ju fui br 

Dartonaldo Santoe 
Tabehio 

LrVIIO: 01 l'OLIIAS : 117/111 
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do J+I ••l oona utvido "CASA usmZNCIAL" , al.tuada na Trave••• Ne-l 
~rAúo, n • 26, t>.irro C&iaa D'6qua, No••• Sanhora de Lourdea, &atado da 
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CARTÔRIO DO OFlc10 UNICO oe NOSSA SENHORA oe LOURDES 
ROclovla E.."CIN!dcs Ftlm!lra de~ n• 21.- C 
Nossa Senhoro do LC>Yrdes SE CEP49890-()QQ 
Fone {79) 3316-1120 E 11.,1111lourdes@i.sa~ br 

Oulonaldo Santos 
labeUQ 

• 

p. 39p. 43
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CARTÔRIO DO OFIC10 UNIC O OE NO881' 8ENHOR1' OE lOURDES 
r«ldO'll_a [ roolk!Oti Í ftrl ID cs, W •alho rf' ~,.. Cu, 10 

Nae II hora dl! Loura Ct:P49830-0Qo 
Fone (70j '3310.11 .-o r mau w,ua lour~ JU1i br 

Oan,,naldo Santos 
Tab<;ã!3o 
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, 

li.X 

½IRO Tl'.ABU.00 -
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~ u L ~ 't Â~~h 
~ FIU.HCIBCO DOS ~ 
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:-j( A 
TABELIÃO 
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• 

p. 40p. 44



CAIX A 
l'IIOGIIAMA 

~ Bolsa Família Ld Conta CAIXA Fócil 

5067 2217 7567 2646 
5067 

PATRICIA DOS SANTOS 

OIII 023 00011027-0 

10/24 

p. 41p. 45



tegridade Ouvidoria 

TRO DE DADOS E ESTATÍSTICAS 

.... LEITOR 

W DETEXTO 

Denúncia de Fraudes Blog Buscar no site Q 

SALA DE IMPRENSA TRABALHE CONOSCO · CONTATO · 

Número do 
Sinistro ---· 
3180101988 

CPF/CNPJ do Beneficiário ou 
Representante Legal 

190155904515\ J a 
Ajuda para fazer esta consulta 

p. 42p. 46
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1) Mais visitados @ Primeiros passos 
dl 1ud1 nerfl.u uu ::.eu-peu1uu oe 

indenização. 
direito à i'ndenização do Seguro DPVAT. 

Descrição Tipo Status Nome 

Certidão de 

casamento 

Comprovante de 

residência 

Vitima 

Beneficiário 

Pendente 

Pendente 
LETYCIA LORRANY DE 
OLIVEIRA SILVA VIEIRA 

Declaração de únicos Beneficiário Não LETYCIA LORRANY DE 

herdeiros 

Declaração de únicos 

herdeíros 

Comprovante de 

residência 

Conforme OLIVEIRA SILVA VIEIRA 

Beneficiário Não 

Conforme 

Beneficiário 
Pendente 

WENDELL RODOLFO DOS 

SANTOS VIEIRA 

PAULO RICARDO DE 
OLIVEIRA SILVA VIEIRA 

1171· ~~ 

Declaração de únicos Beneficiário Não PAULO RICARDO DE 

herdeiros Conforme OLIVEIRA SILVA VIEIRA 

Autorização dê 

pagamentq 

Declaração de únicos 

herd~jros 
1 1 

Beneficiário Não 

Conforme 

Beneficiário Não 

Conforme 

Beneficiário Não 

Conforme 

LAYlA STEPHANNY 

SANTOS VIEIRA 

LAYLA STEPHANNY 

SANTOS VIEIRA 

MARCOS PANTA SILVA 

VIEIRA 

= 

p. 43p. 47



-1) Mais visitados @ Primeiros passos 

Documentos Morte 

Dicas Indispensáveis 

; .. -. ~ 
PAGUE SEGURO ifii~t't~~, 
~ -----------~-~-~-

Como Pagar 

Consulta a Pagamentos Efetuados 

Informações Gerais 

ACOMPANHE O PROCESSO 

Clique aqui para saber sobre o 

andamento do seu pedido de 

indenização. 

( 

SINISTRO 3180101988- Resultado de consulta por beneficiário 

VÍTIMA MARCONDE SILVA VIEIRA SANTOS 

COBERTURA Morte 

. . . 

PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO SEGURADORA 

LIDER DPVAT - OPERAÇÃO CORREIOS 

BENEFICIÁRIO MARIAJOELMA DE OLIVEIRA 

CPF/CNPJ: 90155904515 

Posição em 11-09-2018 10:59:12 

Seu pedido de indenização foi avaliado por nossa equipe técnica e identificamos 

pendências na documentação apresentada que impedem a conclusão de seu 

processo. Por favor, regularize os documentos listados abaixo e entregue-os, o 

quanto antes, no mesmo local onde você deu entrada para comprovar o seu 

direitei à indenização do Seguro DPVAT. 

1 ' ~ ' ' -

Descrição líp~ . Status Nome 

Certidão de 

casarpe'1t9 

omprovante de 

~jqêh~ 

Vitima 

Beneficiário 

Pendente 

Pendente 
LETYCIA LORRANY DE 

OLIVEIR 

p. 44p. 48
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Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

Guia de Recolhimento
201911101112

Data:

Num. Guia:

20/12/2019

Custas - Inicial Cível

PAGUE EM QUALQUER AGÊNCIA

Taxa de Distribuição: R$ 19.84

Taxa Judiciária: R$ 202.50

Valor Litisconsórcio: R$ 0.00

Valor das Custas: R$ 370.39

Valor da Causa: R$ 13500.00

Comarca: Cedro de São João

Valor da(s) Diligência(s): R$ 26.46

TOTAL 619,19
Guia Válida 09/01/2020

Via - Cartório Autenticação Mecânica

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

Guia de Recolhimento
201911101112

Data:

Num. Guia:

20/12/2019

Custas - Inicial Cível

Taxa de Distribuição: R$ 19.84

Taxa Judiciária: R$ 202.50

Valor Litisconsórcio: R$ 0.00

Valor das Custas: R$ 370.39

Valor da Causa: R$ 13500.00

Comarca: Cedro de São João

Valor da(s) Diligência(s): R$ 26.46

TOTAL 619,19
Guia Válida 09/01/2020

Via - Banco Autenticação Mecânica

856200000060  191901560125  019111011128  202001090341

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

Guia de Recolhimento
201911101112

Data:

Num. Guia:

20/12/2019

Custas - Inicial Cível

PAGUE EM QUALQUER AGÊNCIA

Taxa de Distribuição: R$ 19.84

Taxa Judiciária: R$ 202.50

Valor Litisconsórcio: R$ 0.00

Valor das Custas: R$ 370.39

Valor da Causa: R$ 13500.00

Comarca: Cedro de São João

Valor da(s) Diligência(s): R$ 26.46

TOTAL 619,19
Guia Válida 09/01/2020

Via - Parte Autenticação Mecânica

p. 46p. 50



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO

Rua Antônio Batista, Bairro Centro, Cedro de São João/SE, CEP 49930000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  21/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 47p. 51



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO

Rua Antônio Batista, Bairro Centro, Cedro de São João/SE, CEP 49930000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  21/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  (...)Analisando-se o pleito, observa-se que nenhum dos argumentos levantados trata-se de matéria a ser apreciada

plantão, uma vez que o pedido não se enquadra nas matérias apontadas no artigo 1º da Resolução do CNJ. Dessa

forma, visando preservar o princípio constitucional do Juiz Natural, e diante da cristalina falta de competência deste

Juízo Plantonista para análise da matéria, deixo de analisar o pedido grafado neste feito. Intime-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 48p. 52



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Central Plantonista 1º Grau - Aracaju

Nº Processo 201966001034 - Número Único: 0001019-47.2019.8.25.0020
Autor: MARIA JOELMA DE OLIVEIRA E OUTROS
Réu: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

Movimento: Decisão >> Rejeição >> Análise em Plantão Judicial

 

Processo n° 201966001034

 

DECISÃO

 

    Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA formulada por MARIA JOELMA DE OLIVEIRA e outrosem
  face daSEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT,pugnando pela condenação da

requerida ao pagamento do valor de R$ 13.500,00, de acordo com a Lei nº 6.194/74.

 

Brevemente relatado, decido.

 

Inicialmente, insta consignar que o Conselho Nacional de Justiça, por meio da Resolução nº 71 de 31 de
março de 2009, visando à promoção da objetividade e clareza aos jurisdicionados e advogados que
venham a se utilizar dos serviços judiciários em regime de Plantão Judicial, promoveu a padronização das
matérias e hipóteses que poderão ser apreciadas em sede de Plantão Judiciário. Neste sentido, dispõe o art.
1º da Resolução nº 71 do CNJ:

 

Art. 1º. O Plantão Judiciário, em primeiro e segundo graus de jurisdição, conforme a
 previsão regimental dos respectivos tribunais ou juízos destina-se exclusivamente ao

exame das seguintes matérias:

a) pedidos de habeas-corpus e mandados de segurança em que figurar como coator
autoridade submetida à competência jurisdicional do magistrado plantonista;

b) medida liminar em dissídio coletivo de greve;

c) comunicações de prisão em flagrante e à apreciação dos pedidos de concessão de
liberdade provisória;

d) em caso de justificada urgência, de representação da autoridade policial ou do
Ministério Público visando à decretação de prisão preventiva ou temporária;

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019003274284-16. fl: 1/2
em 21/12/2019 às 14:24:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GEILTON COSTA CARDOSO DA SILVA, Juiz(a) de Central Plantonista 1º Grau - Aracaju, 

p. 49p. 53



e) pedidos de busca e apreensão de pessoas, bens ou valores, desde que objetivamente
comprovada a urgência;

f) medida cautelar, de natureza cível ou criminal, que não possa ser realizado no horário
normal de expediente ou de caso em que da demora possa resultar risco de grave
prejuízo ou de difícil reparação.

g) medidas urgentes, cíveis ou criminais, da competência dos Juizados Especiais a que
  se referem as Leis nº 9.099, de 26 de setembro de 1995e 10.259, de 12 de julho de 2001,

limitadas as hipóteses acima enumeradas.

 

O artigo 7º da Resolução nº 27/2015, que regulamenta o Plantão Judiciário no Estado de Sergipe,
corrobora o assinalado acima.

 

Analisando-se o pleito, observa-se que nenhum dos argumentos levantados trata-se de matéria a ser
apreciada plantão, uma vez que o pedido não se enquadra nas matérias apontadas no artigo 1º da
Resolução do CNJ.

 

Dessa forma, visando preservar o princípio constitucional do Juiz Natural, e diante da cristalina falta de
competência deste Juízo Plantonista para análise da matéria, deixo de analisar o pedido grafado neste
feito.

 

Intime-se.

 

 

Documento assinado eletronicamente por GEILTON COSTA CARDOSO DA SILVA,
,Juiz(a) de Central Plantonista 1º Grau - Aracaju, em 21/12/2019, às 14:24:46

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019003274284-16.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019003274284-16. fl: 2/2
em 21/12/2019 às 14:24:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GEILTON COSTA CARDOSO DA SILVA, Juiz(a) de Central Plantonista 1º Grau - Aracaju, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO

Rua Antônio Batista, Bairro Centro, Cedro de São João/SE, CEP 49930000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  21/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  {Registro do encerramento das atividades da Central Plantonista do 1º Grau - Aracaju}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO

Rua Antônio Batista, Bairro Centro, Cedro de São João/SE, CEP 49930000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  21/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

  {Remessa eletrônica para o Cartório de(a) Cedro de São João}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO

Rua Antônio Batista, Bairro Centro, Cedro de São João/SE, CEP 49930000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  27/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO

Rua Antônio Batista, Bairro Centro, Cedro de São João/SE, CEP 49930000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  27/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Ao MM Juiz de Direito desta Comarca.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO

Rua Antônio Batista, Bairro Centro, Cedro de São João/SE, CEP 49930000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  27/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Analisando os autos, verifico que as partes residem no município de Amparo de São Francisco/SE, bem como o

evento que ceifou a vida do Sr. MARCONDE SILVA VIEIRA SANTOS ocorreu no mencionado município.Dessa

forma, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO no distrito de Amparo de São

Francisco/SE. Cumpra-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Cedro de São João

Nº Processo 201966001034 - Número Único: 0001019-47.2019.8.25.0020
Autor: MARIA JOELMA DE OLIVEIRA E OUTROS
Réu: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

Movimento: Decisão >> Declaração >> Incompetência

Analisando os autos, verifico que as partes residem no município de Amparo de São

Francisco/SE, bem como o evento que ceifou a vida do Sr. MARCONDE SILVA VIEIRA SANTOS

ocorreu no mencionado município.

 

Dessa forma, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO no distrito

de Amparo de São Francisco/SE.

 

Cumpra-se.

 

Documento assinado eletronicamente por SAMUEL RIGUEIRA DE CASTRO
, conforme art.COUTINHO, Juiz(a) de Cedro de São João, em 27/02/2020, às 17:23:19

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000441793-66.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000441793-66. fl: 1/1
em 27/02/2020 às 17:23:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por SAMUEL RIGUEIRA DE CASTRO COUTINHO, Juiz(a) de Cedro de São João, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO

Rua Antônio Batista, Bairro Centro, Cedro de São João/SE, CEP 49930000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  28/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

  Remessa dos autos ao Distrito de Amparo do São Francisco.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Fórum Odilon Palmeira (Amparo do São Francisco)

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO

Rua Antônio Batista, Bairro Centro, Cedro de São João/SE, CEP 49930000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  28/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Processo registrado no(a) Amparo do São Francisco/Comarca de Cedro de São João, sob o nº 202066100043

 

LOCALIZAÇÃO:

  Fórum Odilon Palmeira (Amparo do São Francisco)

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 AMPARO DO SÃO FRANCISCO/COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE AMPARO DO SÃO FRANCISCO

Travessa Abraão Freire, Bairro Centro, Amparo do São Francisco/SE, CEP 49000000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202066100043

 

DATA:

  28/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 AMPARO DO SÃO FRANCISCO/COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE AMPARO DO SÃO FRANCISCO

Travessa Abraão Freire, Bairro Centro, Amparo do São Francisco/SE, CEP 49000000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202066100043

 

DATA:

  28/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Designo o dia 30/04/2020, às 09h00, para a realização de audiência de conciliação, oportunidade em que, não

obtido o acordo, será imediatamente realizada audiência de instrução e julgamento, devendo a requerida apresentar

defesa oral ou escrita e a parte demandante apresentar réplica na mesma oportunidade, de forma oral. Saliente-se

que as partes deverão apresentar todas as provas que tiverem, inclusive testemunhas, no máximo de três. Cite-se e

intime-se o demandado, encaminhando-lhe, em anexo, cópia da petição inicial, devendo constar no

expediente/mandado de intimação a advertência de que sua ausência importará revelia e fará presumir-se como

verdadeiras as alegações da parte reclamante, nos termos do art. 20 da Lei 9.099/95. Intimem-se os demandantes,

salientando que sua ausência implicará a extinção do processo, consoante dispõe o art. 51, I da Lei dos Juizados

Especiais.<br/><br/> Designo o dia 30/04/2020 às 09h:00min para que seja realizada audiência

Conciliação/Mediação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 64



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Amparo do São Francisco/Comarca de Cedro de São João

Nº Processo 202066100043 - Número Único: 0001019-47.2019.8.25.0020
Autor: MARIA JOELMA DE OLIVEIRA E OUTROS
Réu: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Designo o dia 30/04/2020, às 09h00, para a realização de ,audiência de conciliação

oportunidade em que, não obtido o acordo, será imediatamente realizada audiência de

, devendo a requerida apresentar defesa oral ou escrita e a parteinstrução e julgamento

demandante apresentar réplica na mesma oportunidade, de forma oral.

 

Saliente-se que as partes deverão apresentar todas as provas que tiverem, inclusive

testemunhas, no máximo de três.

 

 Cite-se e intime-se o demandado, encaminhando-lhe, em anexo, cópia da petiçãoinicial,

devendo constar no expediente/mandado de intimação a advertência de que sua ausência

importará revelia e fará presumir-se como verdadeiras as alegações da parte reclamante,

nos termos do art. 20 da Lei 9.099/95.

 

Intimem-se os demandantes, salientando que sua ausência implicará a extinção do

processo, consoante dispõe o art. 51, I da Lei dos Juizados Especiais.

 

Documento assinado eletronicamente por SAMUEL RIGUEIRA DE CASTRO
COUTINHO, Juiz(a) de Amparo do São Francisco/Comarca de Cedro de São João,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 28/02/2020, às 12:46:56

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000451663-05.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000451663-05. fl: 1/1
em 28/02/2020 às 12:46:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por SAMUEL RIGUEIRA DE CASTRO COUTINHO, Juiz(a) de Amparo do São Francisco/Comarca de Cedro de São João, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 AMPARO DO SÃO FRANCISCO/COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE AMPARO DO SÃO FRANCISCO

Travessa Abraão Freire, Bairro Centro, Amparo do São Francisco/SE, CEP 49000000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202066100043

 

DATA:

  06/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé, que expedi Carta de citação e intimação via AR nº 202066100124, para a parte Ré. Certifico

ainda,que as partes autoras ficaram intimadas eletronicamente, através de sua advogada da audiência de conciliação

para o dia 30/04/2020, às 09h00.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 AMPARO DO SÃO FRANCISCO/COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE AMPARO DO SÃO FRANCISCO

Travessa Abraão Freire, Bairro Centro, Amparo do São Francisco/SE, CEP 49000000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202066100043

 

DATA:

  06/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se os autores, através de sua advogada da audiência de conciliação/Mediação para o dia 30/04/2020, às

09h00, salientando que sua ausência implicará a extinção do processo, consoante dispõe o art. 51, I da Lei dos

Juizados Especiais. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 AMPARO DO SÃO FRANCISCO/COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE AMPARO DO SÃO FRANCISCO

Travessa Abraão Freire, Bairro Centro, Amparo do São Francisco/SE, CEP 49000000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202066100043

 

DATA:

  06/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202066100124 do tipo Carta de Citação Reclamação JEFaz Audiência de Conciliação

[TM2010,MD2021] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Amparo do São Francisco/Comarca de Cedro de São João
Rua Antônio Batista, Nº105
Bairro - Centro   Cidade - Cedro de São João 
Cep - 49930000    Telefone - 33471500

Normal(Justiça Gratuita)

202066100124

PROCESSO: 202066100043 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001019-47.2019.8.25.0020

NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível

AUTOR E OUTROS: LAYLA STEPHANNY SANTOS VIEIRA

RÉU: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

CARTA DE CITAÇÃO RECLAMAÇÃO JEFAZ AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria CITADO(A), por todo o conteúdo da petição inicial/termo
de reclamação, de cópia em anexo parte integrante desta, para comparecer a Audiência de Conciliação,
ficando de logo advertido(a) de que em não havendo acordo, de imediato, poderá ser realizada audiência de
Instrução e Julgamento (art. 27, da Lei 9.099/95), onde deverá apresentar defesa oral ou escrita e todas as
provas que tiver, inclusive testemunhas, no máximo de 03 (três), independente de nova intimação.

  30/04/2020 às 09:00:00,  FÓRUM JUIZ THIERESData e hora da audiência: Local do comparecimento:
GONÇALVES DE SANTANA, SITO À RUA ANTÔNIO BATISTA, Nº 140 - CENTRO - CEDRO DE SÃO
JOÃO/SE.

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as partes devem
comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível, com uma
proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

ADVERTÊNCIAS:

1ª) Após o trânsito em julgado da sentença, as partes disporão de 180 (cento e oitenta) dias para retirarem dos
autos documentos originais, findo o qual o processo será eliminado.

2ª)  A parte Reclamada deverá no prazo de 30(trinta) dias informar se há possibilidade de acordo e já
apresentar, no mesmo ato, proposta de conciliação, bem como, no mesmo prazo, responder a inicial, podendo
essa mesma audiência ser designada como AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, de logo intimada
as partes.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
Nome:SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT
Residência: Rua Senador Dantas, 5º ANDAR, 74

 Bairro: Centro
 CEP: 20031205            

  Cidade: Rio de Janeiro - RJ  - RJ
[TM2010, MD2021]

Documento assinado eletronicamente por ARY ANDRADE VIEIRA, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de Amparo do São Francisco/Comarca de Cedro de

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.São João, em 06/03/2020, às 11:10:17
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000518036-66. fl: 1/2
em 06/03/2020 às 11:10:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ARY ANDRADE VIEIRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Amparo do São Francisco/Comarca de Cedro de São João, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000518036-66.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000518036-66. fl: 2/2
em 06/03/2020 às 11:10:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ARY ANDRADE VIEIRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Amparo do São Francisco/Comarca de Cedro de São João, 
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